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II TERMO ADITIVO AO CPS CRA­RJ Nº 006/2017

ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO 
e 2MC TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA­ME, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ­ CRA/RJ, Autarquia 
Federal dotada com personalidade jurídica de Direito Público, criada pela Lei n.º4.769 de 
09/09/1965 e regulamentada pelo Decreto n.º61.934 de 22/12/1967, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 27.907.518/0001­60, com sede na Rua Professor Gabizo, n.º197, Tijuca, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 20271­064, representado na forma regimental por seu Presidente.

CONTRATADA: 2MC TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA ME, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ(MF) sob o nº 07.941.147/0001­25, estabelecida na Rua Edgard Werneck, nº 588, 
c/73, representada por seu sócio­gerente, Senhor Carlos Augusto Ehlbeck, inscrito no 
CPF/MF sob nº 820.993.327­20, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
no contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA ­ DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a segunda prorrogação do 
Contrato Prestação de Serviços nº 006/2017, firmado entre as partes em 17/10/2017 com 
sua vigência iniciando­se em 1º/11/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

2.1 Fica estabelecida pelo presente termo aditivo a prorrogação do contrato por 
mais um período de mais 12 (doze) meses, com início no dia 1°/11/2019 e término no dia
31/10/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA

3.1 A despesa com este termo aditivo no corrente exercício correrá à conta da 
verba devidamente apropriada no elemento de despesa próprio – 6.3.1.3.02.01.022, do 
orçamento do CRA/RJ.

DOCUMENTO ASSINADO POR CARLOS AUGUSTO EHLBECK EM 20/09/2019 ÀS 12:11:53 DO HORÁRIO DE BRASÍLIA.
DOCUMENTO ASSINADO POR LEONARDO RIBEIRO FUERTH EM 20/09/2019 ÀS 12:38:04 DO HORÁRIO DE BRASÍLIA.
DOCUMENTO ASSINADO POR MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA EM 18/09/2019 ÀS 10:12:04 DO HORÁRIO DE BRASÍLIA.
DOCUMENTO ASSINADO POR MARGARETE CLEMENTE EM 25/09/2019 ÀS 16:45:25 DO HORÁRIO DE BRASÍLIA.
DOCUMENTO ASSINADO POR WALLACE DE SOUZA VIEIRA EM 27/09/2019 ÀS 16:24:44 DO HORÁRIO DE BRASÍLIA.

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA, PARA VALIDAR ACESSE http://sistemacrarj.com.br/assinaturas/validarAssinatura/GGU42377 OU UTILIZE O QR CODE.
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3.2 A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1 O presente termo aditivo decorre de autorização exarada no Processo 

administrativo nº 2017400174 e encontra amparo legal no art. 57, II da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

inicial.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou­se o presente termo 

aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Pelo Contratante:

Adm. Wallace de Souza Vieira
Presidente

CRA/RJ 01­13247

Pela Contratada:

Carlos Augusto Ehlbeck
CPF nº 820.993.327­20

Sócio­gerente 

Testemunhas:

1­ Margarete Clemente 2ª Leonardo Ribeiro Fuerth

CPF: 829.363.317­49 CPF: 766.864.937­91
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